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EMENTA:HOMOLOGAÇÃO da indicação do 

engenheiro eletricista. 
 

DECISÃO  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica apreciando o protocolo 1661415/2015, que 
trata da indicação do engenheiro eletricista Artur Bruno de Sousa Farias para composição do 
quadro técnico da D & M Manutenção e Montagem Industrial Ltda. – ME. Considerando que a 
empresa mantém no quadro técnico o engenheiro civil Fabrício Santos Rocha Teles Farias, o 
técnico em edificações José Arimatea Rosa Filho, e o engenheiro eletricista João Paulo Ferreira 
Dantas; Considerando que os profissionais possuem atribuições para executar as atividades 
desenvolvidas pela empresa, respeitando os limites de suas formações; Considerando 
conforme o art.13 da Resolução 336 do CONFEA, o objetivo social da empresa fica assim 
descrito nas áreas técnicas da modalidade civil e elétrica, são: Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
instalação e manutenção elétrica; manutenção e reparação de geradores, transformadores e 
motores elétricos; construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas; 
serviços de pintura de edifícios em geral; Considerando que a Requerente atende às exigências 
contidas na legislação em vigor, DECIDIU pela HOMOLOGAÇÃO da indicação do engenheiro 
eletricista Artur Bruno de Sousa Farias para composição do quadro técnico da D & M 
Manutenção e Montagem Industrial Ltda. - ME. Coordenou a sessão o senhor Alexsandro 
Meireles Menezes Santos. Votaram favoravelmente os Senhores Engenheiros Eletricistas José 
Antônio Peixoto, Augusto Duarte Moreira e Sérgio Maurício Mendonça Cardoso. Não havendo 
votos contrários e abstenções. 

 
 

                                                Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Aracaju, 04 de novembro de 2015. 
 

 


